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TRIAL - SENAI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SÃO 
PAULO, OBJE1IVANDO O DESENVOLVIMENTO DE PROCRA 
MAS DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE MENORES E DE 
ADULTOS EM OCUPAÇÕES DO SETOR SECUNDARIO E DÁ 
OUTRAS PROVID2NCIAS. 

• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênio com o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SE
NAI - Departamento Regional de São Paulo, objetivando o desenvolvimento 
de Programas de Iniciaç�o Profissional de Menores e Adul.tos em oaupaç5es 
do setor secundário . 

• 

ARTIGO 29 - Os Programas poderão ser ministrados 
com a participação de entidades do Munic{pio. 

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes da aplicação 
da presente Lei, correrão a conta de verbas próprias do orçamento em vi
gor, suplementadas se necess6rio. 

ARTIGO 49 - Os recursos repassados pelo SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI ou .provenientes de Óutras fon 
tes, destinadas a essas atividades, serão depositadas em conta bancãriã 
especifica e utilizadas exclusivamente para esse fim, em nome do referido 
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· ·  ARTIGO 59 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç5es em contr5rio. 
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02 de setembro de 1.993. 
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